
 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO JEFERSON ANDRADE 

 
PROJETO DE LEI Nº         /2024 

 
 

 
Autoria: Deputado Jeferson Andrade 
 

 
Institui o “Dia do Rotary” no Estado de Sergipe, e 
dá providências correlatas. 
 
 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Rotary” no Estado de Sergipe, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 04 de dezembro. 

 
Parágrafo único. O dia de que trata o “caput” deste artigo fica inserido 

no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Sergipe. 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju, março de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA EM ANEXO 
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J U S T I F I C A T I V A  
 
Apresentamos e submetemos à deliberação desta Casa UM Projeto de lei 

que trata de instituir o “Dia do Rotary” no Estado de Sergipe. 
 

O Rotary Club é uma organização global composta por líderes 
empresariais e profissionais dedicados a prestar serviços humanitários, encorajar altos 
padrões éticos em todas as vocações e ajudar a construir boa vontade e paz no mundo. 
Com mais de 1,2 milhão de membros em diversos países e regiões geográficas, os 
rotarianos estão em uma posição única para influenciar positivamente as comunidades 
em que vivem e trabalham. 

 
No Estado de Sergipe, o Rotary Club está presente desde 1934, com 47 

clubes rotarianos espalhados por 35 municípios, e ao longo de sua trajetória realizou, e 
continua a realizar, inúmeras ações de impacto social, tais como doações de livros, 
roupas, alimentos e recursos para comunidades carentes; apoio a projetos de 
alfabetização, profissionalização e geração de renda;  realização de campanhas de 
vacinação e prevenção de doenças; promoção de ações de sustentabilidade e proteção 
ambiental; e orientação profissional para jovens e adultos. 

 
As ações do Rotay em Sergipe contribuem para a melhora da qualidade 

de vida da população sergipana, impulsionando o desenvolvimento social, 
educacional, cultural e econômico do Estado, já tendo sido objeto de reconhecimento 
este compromisso com a comunidade com diversos prêmios e condecorações. 

 
Assim, a importância e do impacto social do Rotary em Sergipe 

justifica a instituição do Dia do Rotary no Estado, como forma de reconhecimento e 
celebração, fortalecimento e celebração. 

 
Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju,   novembro de 

2023. 
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